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PREFEITURA MUNICIPAL DE São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 88/2017
Processo nº 173/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos 
Spanhol, N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos 
Santos, nº 38, CEP – 87.555-000, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 88/2017, 
homologação dia 19/09/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado de 20/09/2017, processo administrativo n.º 
173/2017, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 2734/2015, 
Decreto Municipal n.º 051/2014 conformidade com as disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS SOB 
MEDIDA E REFORMAS DE MÓVEIS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - 
PR. (EXCLUSIVO PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS), este instrumento guarda inteira conformidade com os 
termos do Pregão Presencial para Registro de Preços nº 88/2017 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 173/2017, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas 
nas propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 20/2017
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS MIG LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 09.556.262/0001-01, com sede à 
Rodovia PR 490, KM 01, s/n, Salão 06, Parque Industrial, CEP – 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ADEMILSON ANTONIO MARQUES, brasileiro, casado, 
portador do RG. nº 4.911.034-0/SSP-PR, e do CPF/MF nº 738.706.259-53, residente e domiciliado à Estrada São 
Henrique, 352 B, Rural, CEP – 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil.
Lote	 Item	 Quant	 Unid	 Descrição	 Vl/Unit	 Vl/Total
1	 1	 20,00	 M2	 MDF 15mm	 69,00	 1.380,00
1	 2	 30,00	 M2	 ARMÁRIO EM MDF 15mm, LATERAL DUPLA, PORTA 
DOBRADIÇA PRESSÃO, PUXADOR EM ALUMÍNIO MACIÇO 19 cm.	 628,00	 18.840,00
1	 3	 30,00	 M2	 BANCADA EM MDF 15mm, 4 PÉS E FÓRMICA	
410,00	 12.300,00
1	 4	 25,00	 M2	 BALCÃO DE PIA EM MDF NAVAL 15mm E FÓRMICA 
NA COR BRANCA, LATERAL DUPLA, CORREDIÇA TELESCÓPICA DE 1° LINHA, DOBRADIÇA PRESSÃO, 
PUXADOR DE ALUMÍNIO GOOF 19 cm.	 1.388,00	 34.700,00
1	 5	 30,00	 M2	 ARMÁRIO PORTA BASCULANTE EM MDF 15mm, 
LATERAL DUPLA, PORTA BASCULANTE, PISTÃO A GÁS E DOBRADIÇA DE PRESSÃO.	 524,50	
15.735,00
1	 6	 10,00	 M2	 ARMÁRIO PARA ARQUIVO EM MDF 15mm, LATERAL 
DUPLA, DOBRADIÇA TELESCÓPICA 1° LINHA, PUXADOR GOOF	 1.193,00	 11.930,00
1	 7	 10,00	 M2	 GAVETETEIRO EM MDF 15mm, LATERAL DUPLA, 
CORREDIÇA TELESCÓPICA, PUXADOR GOOF	 698,00	 6.980,00
1	 8	 50,00	 M2	 MESA 4 PÉS EM MDF 15mm REEGROSSO 3 CM	
373,00	 18.650,00
1	 9	 70,00	 M2	 LOUSA EM MDF 12mm, ACABAMENTO EM 
FÓRMICA QUADRICULADO COM SUPORTE PARA APAGADOR	 327,00	 22.890,00
1	 10	 50,00	 M2	 MESA DE MADEIRA MACIÇA 4 PÉS MADEIRA 
SANTA BÁRBARA	 396,00	 19.800,00
1	 11	 70,00	 M2	 BANCO MADEIRA SANTA BÁRBARA	
258,00	 18.060,00
1	 12	 30,00	 M2	 ESCRIVANINHA EM MDF 15mm, CORREDIÇA 
TELESCÓPICA, PUXADOR EM AÇO, REENGROSSO 3cm	 499,00	 14.970,00
1	 13	 40,00	 M2	 SUPORTE PARA MONITOR EM MDF 15mm 
35X25X15 ALTURA	 58,00	 2.320,00
1	 14	 50,00	 M2	 FÓRMICA PARA REFORMA (PARA ESCRIVANINHA)	
144,00	 7.200,00
2	 1	 100,00	 M2	 REFORMA DE CADEIRA PEQUENA PINTURA 
DIVERSA	 39,00	 3.900,00
2	 2	 25,00	 M2	 REFORMA DE MESA PEQUENA PINTURA DIVERSA	
139,00	 3.475,00
2	 3	 5,00	 M2	 REFORMA GERAL DE PIA EM FÓRMICA	
478,00	 2.390,00
2	 4	 5,00	 M2	 REFORMA DE MESA, TROCA DE FÓRMICA E 
PINTURA	 798,00	 3.990,00
2	 5	 6,00	 M2	 REFORMA DE CADEIRA, LIXAR E ENVERNIZAR	
88,00	 528,00
2	 6	 20,00	 M2	 REFORMA DE PÉS DE ARMÁRIO EM MADEIRA E 
FÓRMICA	 39,00	 780,00
				    TOTAL:		  220.818,00
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses: de 21/09/2017 à 21/09/2018, a partir da 
sua publicação no Diário Oficial do Município.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada a seguinte Secretaria: 
1 - Secretaria de Saúde.
2 – Secretaria de Educação
3 – Secretaria de Meio Ambiente
4 – Secretaria de Assistência Social
5 – Secretaria de Agricultura
6 – Secretaria de Administração
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus 
respectivos departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio 
de seu secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O prazo de fornecimento será de até 60 (sessenta) dias, contado a partir do recebimento da Requisição de 
Fornecimento, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo fornecedor 
registrado e acatado pelo solicitante
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes.
São Jorge do Patrocínio – PR, 20 de setembro de 2017
JOSÉ CARLOS BARALDI 
CPF/MF Nº 409.020.649-91
Contratante
INDÚSTRIA E COMERCIO DE MÓVEIS MIG LTDA - ME 
Ademilson Antônio Marques
Testemunhas:
CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO
CPF: 065.517.364-16
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.579.079-98

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 10558/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Professora, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 15/08/2017 a 13/09/2017
NOME		     CPF/MF Nº	                 PERÍODO AQUISITIVO      
ELENIR PINHEIRO ALVES	 042.430.299-38	15/08/2016 A 14/08/2017
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de agosto de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10559/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Professora, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 15/08/2017 a 13/09/2017
NOME		     CPF/MF Nº	                 PERÍODO AQUISITIVO      
MARLENE APARECIDA DA CUNHA 	 073.313.199-90	08/03/2016 A 07/03/2017
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 15 de agosto de 2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10560/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Motorista, 30 (trinta) dias de férias 
regulamentares a partir de 13/09/2017 a 12/10/2017.
NOME		     CPF/MF Nº	                 PERÍODO AQUISITIVO      
JACY DE OLIVEIRA	 741.436.629-49	01/04/2004 A 31/03/2005
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a 13 de setembro de 
2017.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10554/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Agente Administrativo, 30 (trinta) dias 
de férias regulamentares a partir de 02/10/2017 a 31/10/2017.
NOME		     CPF/MF Nº	                 PERÍODO AQUISITIVO      
HEMERSON FERMINO DA SILVA	 007.151.999-86	06/08/2015 A 05/08/2016
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10565/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 20 
(vinte) dias de férias regulamentares e conversão de 10(dez) dias em pecúnia a partir de 25/09/2017 a 14/10/2017.
NOME		     CPF/MF Nº	                 PERÍODO AQUISITIVO      
WALTER FERNANDES VIEIRA FILHO	 731.667.409-10	08/11/2013 A 07/11/2014
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 10557/2017
ALTAIR DONIZETE DE PADUA, Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais.
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder ao(a) Servidor(a) abaixo relacionado(a), ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 30 
(trinta) dias de férias regulamentares a partir de 18/09/2017 a 17/10/2017.
NOME		     CPF/MF Nº	                 PERÍODO AQUISITIVO      
PAULO CEZAR TEIXEIRA	 587.238.979-53	12/08/2016 A 11/08/2017
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, em 18 de setembro de 2017.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
RESULTADO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2017
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Tuneiras do Oeste, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber aos interessados que a referida Comissão se reuniu na data de 18/09/2017, às 09h00min, para 
recebimento e abertura dos envelopes com a Documentação de Habilitação (01) e Proposta de Preços (02), bem como 
a classificação das Propostas de Preços apresentadas referente ao procedimento licitatório na modalidade TOMADA 
DE PREÇOS Nº 004/2017, que tem por objeto a E. J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME. Aberta a sessão, 
verificou-se que compareceu para o ato a empresa E. J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME, que após a análise 
dos documentos exigidos no Edital de Convocação inclusos nos envelopes de Documentação de Habilitação (01) 
pela Comissão, foi considerada HABILITADA. Em seguida, face a renúncia expressada pelo representante presente 
do prazo recursal quanto a fase de habilitação, a despeito do artigo 43, III da Lei nº 8.666/93, foi aberto o envelope de 
Proposta de Preço (2), sendo que após as conferências, foi divulgado o valor da seguinte forma: E. J. TURKIEWICZ 
- CONSTRUÇÕES - ME, com proposta no valor de R$-38.342,45 (trinta e oito mil trezentos e quarenta e dois reais e 
quarenta e cinco centavos). Assim, conforme os termos do Edital, por apresentar o Menor Preço Global, a empresa E. 
J. TURKIEWICZ - CONSTRUÇÕES - ME foi declarada pela Comissão como VENCEDORA com a Proposta de Preços 
no valor de R$-38.342,45 (trinta e oito mil trezentos e quarenta e dois reais e quarenta e cinco centavos). Registrou-se 
por fim que o representante da licitante presente renunciou expressamente ao prazo recursal previsto no art. 109 da 
Lei nº 8.666/93, com base no art. 43, III da mesma norma, autorizando assim o prosseguimento do feito.
Tuneiras do Oeste, 18 de setembro de 2017.
José Vinícius Cuareli Alécio
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal), convida a todos 
para apresentação da Audiência Publica do Poder Executivo, relativo ao 2º Quadrimestre de 2017. 
Local: Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste
Horário: 10:00hrs
Data: 27/09/2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE altonia
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 110/2017
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 050/2017.
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CHRESTANI E NASCIMENTO LTDA-ME, inscrito no CNPJ sob nº. 17.717.862/0001-32, neste ato representada pelo 
CHRISTIANE DE GOES GUIMARAES CHRESTANI, portador (a) do RG nº 74056580, CPF nº. 024.493.329-44, 
residente na RUA ANTONIO HASS, na cidade de PONTA GROSSA, Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato 
de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade DISPENSA POR LIMITE nº. 050/2017, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Fardamento para Uso dos Guardas Civis 
Municipais lotados na divisão de Segurança Pública do Município de Altônia-PR, 
DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CHRESTANI E NASCIMENTO LTDA-ME e de R$ 2.913,00 (dois mil 
novecentos e treze reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência, com início em 20 de setembro de 2017  e término em 20 de janeiro de 2018, 
podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens 
licitados.
DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº050/2017”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a  conclusão do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no Município de Altônia – PR.
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 07.004.061810008.2.074.3390.30.00 – Material de Consumo Conta 2242
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam.
Altônia-PR., 20 de setembro de 2017

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL – PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 053/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSERTO DE TRATOR MASSEY FERGUNSON 
290 – MAXION P 4000
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 09/10/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$14.535,00 (quatorze mil quinhentos e trinta e cinco reais).
Brasilândia do Sul – PR, 20 de setembro de 2017.
Jheiny Dal Bem
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE cafezal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 204/2017, DE 20 DE SETEMBRO DE 2017
SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, tendo o disposto na 
Lei nº 834/2016 – LOA, de 13/12/2016,
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar para o exercício de 2017, no valor de R$ 23.700,00 (vinte e três 
mil e setecentos reais), para atendimento das seguintes dotações orçamentárias:
DESCRIÇÃO (DESPESA - AÇÃO/SETOR/DEPART.)	 ORG.	 UN.	 FUNCIONAL	 ATIV.	 FR	 NAT.	 VALOR
Material P. – Transp. Escolar	 07	 01	 12361.1400	 2.045	 104	 449052	23.700,00
TOTAL	 23.700,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos adicionais do artigo anterior serão utilizados recursos da redução parcial da 
classificação orçamentária seguinte:
DESCRIÇÃO (DESP. - AÇÃO/SETOR/DEPART.)	 ORG.	 UN.	 FUNCIONAL	 ATIV.	 FR	 NAT.	  VALOR 
Material C. – Transp. Escolar	 07	 01	 12361.1400	 2.045	 104	 339030	23.700,00
TOTAL	 23.700,00
Art. 3º - A alteração orçamentária acima ocasionará em modificações no cronograma de desembolso mensal, 
programação financeira da receita e anexos da LDO e PPA vigentes
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 20 dias do mês de setembro de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE douradina
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 361
De 20 de Setembro de 2017.
CONCEDE DIÁRIAS PARA COBRIR DESPESAS DE ALIMENTAÇÃO E HOSPEDAGEM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº. 1.709/2015, de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos 
municipais para cobrir despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$- 60,00 (sessenta reais), ao servidor abaixo designado;
I – MARCIO HENRIQUE MORICO, matricula nº. 1707, ocupante do cargo de motorista, lotado na Manutenção da 
Divisão do UBS-Hélio Corsini.
Art. 2º. A diária será concedida nos seguintes dias, local e finalidade:
DATA	 HORÁRIO  SAÍDA/ CHEGADA	 DESTINO	 FINALIDADE
21/09/2017	 04:30/ 16:30	  Maringá – Paraná	 Conduzir pacientes para tratamento de saúde.
§ 1° - Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
§ 2° – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município. 
Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Dê-se ciência, Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezessete (20/09/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº231/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA aos servidores baixo como segue:
NOME	 PERÍODO	 DATA
ROSIMEIRE DOS SANTOS GONÇALVES CORREIA	 2012/2017	 19/09/2017 A 17/12/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Paraná
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº221/2017
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 455/1992, e, CONSIDERANDO, ainda, o requerimento datado e 
deferido.
R E S O L V E.
I – Concede LICENÇA ESPECIAL REMUNERADA aos servidores baixo como segue:
NOME	 PERÍODO	 DATA
Avelina Maria Monteiro	 2002/2007	 04/09/2017 A 02/12/2017
Cristiane dos Santos Gonçalves Tomazini	 2012/2017	 04/09/2017 A 02/12/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.                                                 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 20 DE SETEMBRO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE nova olimpia
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 206/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a ampliação de percentual de Gratificação de Função ao servidor APARECIDO DONIZETE 
GARCIA, dando outras providencias
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:
Art. 1º – Ampliar o percentual de Gratificação de Função do servidor APARECIDO DONIZETE GARCIA portador da 
Cédula de Identidade RG 1.596.374-3 SSP/PR, e do CPF 239.499.374-53, para 100% (Cem por cento) sobre os 
vencimentos do seu cargo a partir de 01 de setembro de 2017
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, com efeitos retroativos a 01/09/2017, convalidando o ato com sua 
publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 18 dias do mês de setembro do ano de  2017.
JOÃO BATISTA PACHECO
Prefeito Municipal

Município de Pérola
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 540, de 12 de setembro de 2017.
Nomeia fiscal de contrato.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido no parágrafo único do artigo 9º, da Portaria nº 384, de 23 de outubro de 2014, 
RESOLVE:
Art. 1º Nomear o senhor ADEMAR AMÉRICO CAMOSSATO ‐ CREA/PR 24080‐D como fiscal do contrato de 
empreitada global nº 121/2017, que trata da contratação integrada de serviços técnicos especializados de engenharia 
para elaboração dos projetos básicos, executivos e execução de obras em razão dos desastres climáticos ocorridos 
no Município de Pérola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 12 de Setembro de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 92/2017
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 2017 
e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2027, de 27 de Outubro de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Crédito Adicional 
Suplementar por anulação de Dotação no corrente Exercício Financeiro, no valor de R$ 65.900,00 (sessenta e cinco 
mil e novecentos reais) destinados ao pagamento de despesas, nas seguintes dotações orçamentárias: 
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão			   02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	 02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade 	 02.061.00032.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (12)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA...............R$ 1.000,00
Un. Orç. 	 02.05 – Junta de Serviço Militar
Atividade 	 05.153.00472.004 – Manutenção e Atividades da Junta de Serviço Militar
El. Despesa (22)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA...............R$ 1.000,00
Órgão	 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç. 	 03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade 	 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (58)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS PESSOA FÍSICA...............R$ 5.000,00
Un. Orç. 	 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações
Atividade	 04.122.00552.022 – Manutenção e Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (66)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............R$ 2.000,00
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 015.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (91)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............R$ 2.000,00
Un. Orç. 	 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (103)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL............R$ 4.000,00
Atividade	 15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (117)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA..R$ 4.000,00
Atividade	 15.452.00142.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (130)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 4.000,00
Órgão	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (311)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 500,00
Órgão 	 08 – Secretaria da Agricultura
Un. Orç. 	 08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade	 20.122.00632.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura 
El. Despesa (435)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA.......R$ 4.000,00
Atividade	 20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural 
El. Despesa (442)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO.............................................R$ 15.000,00
Órgão 	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç. 	 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 18.541.00562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (454)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS..................................................R$ 300,00
Subtotal da Fonte 0......................................................................................................R$ 42.800,00
Fonte 			   101 e 102 – FUNDEF 40% e 60% - Exercício Corrente
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade	 12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (270)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL......R$ 600,00
Atividade		  12.361.00242.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (273)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL.R$ 2.500,00
TOTAL FONTE 101/102...................................................................................................R$ 3.100,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (202)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 2.000,00
El. Despesa (204)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 3.000,00
Un. Orç. 		  05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (222)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL.............R$ 1.500,00
Subtotal da Fonte 103....................................................................................................R$ 6.500,00
Fonte 		  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB – Fixo
El. Despesa (359)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 3.500,00
Atividade	 10.301.00922.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde
El. Despesa (372)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL..........R$ 2.000,00
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (394)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 2.000,00
Atividade	 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (413)	 3.1.90.11 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVI.....R$ 6.000,00
Subtotal da Fonte 303..................................................................................................R$ 13.500,00
Fonte 		  495 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00932.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (383)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 495....................................................................................................R$ 5.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 65.900,00 
	 Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 
1º deste Decreto fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ R$ 65.900,00 
(sessenta e cinco mil e novecentos reais), conforme seguem:
Fonte 			   0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão			   02 – Poder Executivo
Un. Orç. 	 02.03 – Assessoria Jurídica
Atividade 	 02.061.00032.010 – Manutenção e Atividades da Assessoria Jurídica
El. Despesa (13)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL................R$ 1.000,00
Un. Orç. 	 02.05 – Junta de Serviço Militar
Atividade 	 05.153.00472.004 – Manutenção e Atividades da Junta de Serviço Militar
El. Despesa (23)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL................R$ 1.000,00
Un. Orç. 	 03.03 – Departamento de Recursos Humanos 
Atividade 	 04.128.00542.020 – Manutenção e Encargos do Departamento de Recursos Humanos
El. Despesa (59)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL................R$ 5.000,00
Un. Orç. 	 03.04 – Departamento de Compras, Patrimônio e Licitações
Atividade	 04.122.00552.022 – Manutenção e Atividades do Departamento de Compras, Patrimônio e Licitação
El. Despesa (67)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.000,00
El. Despesa (68)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS PESSOAL CIVIL................R$ 1.000,00
Un. Orç. 	 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia 
Atividade	 015.451.00572.026 – Manutenção e Atividades do Departamento de Obras e Engenharia
El. Despesa (90)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER...........R$ 1.000,00
El. Despesa (92)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.000,00
Un. Orç. 	 03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade	 15.452.00112.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (104)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 4.000,00
Atividade	 15.452.00122.032 – Manutenção, Atividades e Serviços Funerais e de Cemitério
El. Despesa (116)	 3.3.90.30 – MATERIAL DE CONSUMO................................................R$ 4.000,00
Atividade	 15.452.00142.036 – Manutenção e Atividades de Praças, Parques e Jardins
El. Despesa (132)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.....R$ 4.000,00
Órgão	 06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç. 	 06.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 08.243.00402.088 – Manutenção e Encargos do Conselho da Criança e do Adolescente
El. Despesa (309)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER...............R$ 500,00
Un. Orç. 	 08.02 – Departamento de Agricultura 
Atividade	 20.122.00642.148 – Manutenção e Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (434)	 3.3.90.36 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA..R$ 4.000,00
Atividade	 20.606.00192.156 – Manutenção e Encargos da Extensão Rural 
El. Despesa (444)	 3.3.90.31 – PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE..................R$ 5.000,00
El. Despesa (445)	 3.3.90.36 – OUTROS SEWRVIÇOS DE TERCEIROS – PESSO FÍSICA.....R$ 5.000,00
El. Despesa (446)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.....R$ 5.000,00
Órgão 	 09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo 
Un. Orç. 	 09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 18.541.00562.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (452)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER..............R$ 300,00
Subtotal da Fonte 0......................................................................................................R$ 42.800,00
Fonte 			   101 e 102 – FUNDEF 40% e 60% - Exercício Corrente
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.03 – FUNDEB - FMDEBVPE
Atividade		  12.361.00242.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (269)	 3.1.90.11 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER...............R$ 600,00
Atividade		  12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (274)	 3.1.90.16 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 2.500,00
TOTAL FONTE 101/102...................................................................................................R$ 3.100,00
Fonte	 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais – Exercício Corrente 
Órgão 			   05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç. 		  05.01 – Gabinete do Secretário
Atividade	 12.361.00702.058 – Manutenção e Encargos Gerais da Educação
El. Despesa (199)	 3.1.90.04 – CONTRATAÇÃOP POR TEMPO DETERMINADO...............R$ 2.000,00
El. Despesa (206)	 3.3.90.31 – PREM. CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTIF. DE..................R$ 3.000,00
Un. Orç. 		  05.02 – Departamento de Educação
Atividade	 12.361.00252.062 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (223)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.500,00
Subtotal da Fonte 103....................................................................................................R$ 6.500,00
Fonte 		  303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00892.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB – Fixo
El. Despesa (357)	 3.1.90.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.................R$ 1.000,00
El. Despesa (358)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER...........R$ 1.000,00
El. Despesa (360)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.500,00
Atividade	 10.301.00922.132 – Manutenção e Encargos do Programa Agente Comunitária de Saúde
El. Despesa (374)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 1.000,00
El. Despesa (375)	 3.1.90.13 – OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL.............R$ 1.000,00
Atividade	 10.302.00442.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (390)	 3.1.90.04 – CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO.................R$ 2.000,00
Atividade	 10.304.00452.142 – Manutenção e Encargos da Vigilância Sanitária
El. Despesa (414)	 3.1.90.13 – OBRIGAÇÕES PATRONAIS...............................................R$ 3.000,00
El. Despesa (415)	 3.1.90.05 – OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SER...........R$ 3.000,00
Subtotal da Fonte 303..................................................................................................R$ 13.500,00
Fonte 		  495 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29/00 – 15%) – Exercício Corrente
Órgão 	 07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç. 	 07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade	 10.301.00932.136 – Manutenção e Encargos do Programa Saúde Bucal
El. Despesa (385)	 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA.....R$ 5.000,00
Subtotal da Fonte 495....................................................................................................R$ 5.000,00
TOTAL GERAL...............................................................................................................R$ 65.900,00 
Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 20 de setembro 
de 2017.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N°. 01 AO CONTRATO DE COMPRA Nº 26/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-
91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de 
São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: GUAIAPO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO PRODUTOS QUÍMICOS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 80.242.423/0001-57, com sede à 
RUA VEREADOR JOSE FERNANDES, nº 970, JARDIM EUROPA - 87113-010 na cidade de SARANDI, Estado do 
PR, Brasil, neste ato representado pela Sra. MARIA DO CARMO ROSSI DUENHA, brasileira, casada, portadora do 
RG. nº. 6.094.156-4 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 884.914.209-91 ou o Sr.  JOSE CARLOS DUENHA PEPI, brasileiro, 
casado, portador do RG. nº  3.159.150-3 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 449.115.489-91, ambos residentes e domiciliados 
à Rua Jaguaribe, 2384, Conj. Res. B Vieira, CEP - 87.043-320, Maringá - Paraná, resolvem firmar o presente Termo 
Aditivo n° 01 ao Contrato 26/2016 referente ao Pregão nº 6/2017, Tipo Menor Preço – Por Lote, Processo n° 10, data 
da homologação da licitação 06/02/17, cujo objeto é: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
UTILIZAÇÃO NOS ORGÃOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, PARANÁ., mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Da Recomposição De Preços
Fica estabelecido o acréscimo das quantidades do contrato dentro do limite legal, em razão da necessidade do objeto 
contratado, conforme tabela abaixo:
ITEM	 UNID	 QUANT	 DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS	MARCA	 QUANT. ADITIVADA	
VL/UNIT 	  VL/TOTAL 
1	 UND	 20	 ÁLCOOL GEL GALÃO DE 5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do 
fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / 
Ministério da Saúde.) 	 REAL	 5	          47,00 	             235,00 
2	 UND	 40	 ALCOOL PERFUMADO 5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do 
fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / 
Ministério da Saúde.) 	 REAL	 10	          25,00 	             250,00 
3	 UND	 150	 ALVEJANTE 5 L (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, 
CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da 
Saúde.) 	 REAL	 37	            9,00 	             333,00 
4	 UND	 65	 AMACIANTE 5L (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, 
CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da 
Saúde.) 	 REAL	 16	          17,00 	             272,00 
5	 UND	 100	 BRILHO ALUMINIO 5L (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, 
CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / 	 REAL	
25	          24,00 	             600,00 
6	 UND	 250	 DESINFETANTE 5 LITROS DIVERSAS FRAGRANCIAS (Descrição no 
rótulo: Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro 
na ANVISA / Ministério da Saúde.) 	 REAL	 62	          23,00 	          1.426,00 
7	 UND	 70	 DETERGENTE EM PÓ COM 5 KG (Descrição no rótulo: Nome do 
fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / 
Ministério da Saúde.) 	 REAL	 17	          25,00 	             425,00 
8	 UND	 95	 DETERGENTE NEUTRO COMUM 5 LITROS (Descrição no rótulo: 
Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na 
ANVISA / Ministério da Saúde.) 	 REAL	 23	          15,00 	             345,00 
9	 UND	 40	 FORTE PISO 5 LITROS (Descrição no rótulo: Nome do fabricante, 
CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na ANVISA / Ministério da 
Saúde.) 	 REAL	 10	          27,00 	             270,00 
10	 UND	 100	 LINHA DOMÉSTICA 05 LITROS MULTI USO (Descrição no rótulo: 
Nome do fabricante, CNPJ,endereço completo, técnico responsável, instruções de uso, telefone SAC, Registro na 
ANVISA / Ministério da Saúde.) 	 REAL	 25	          24,00 	             600,00 
11	 FRD	 100	 PAPEL HIGIÊNICO BRANCO 8X300 METRO	  	 25	
         59,00 	          1.475,00 
17	 FRD	 50	 SACO PARA COLETA DE LIXO COMUM 15 LITROS MICRA 5 COM 
100 UNIDADES	 REAL	 12	            9,00 	             108,00 
21	 UND	 6	 SHAMPOO CONCENTRADO PARA LAVAGEM DE LATARIAS DE 
CARROS, NA RETIRADA DE SUJEIRA 1:40  50 L	 REAL	 1	        106,55 	             
106,55 
22	 UND	 10	 REAL ATIVADO PRODUTO CONCENTRADO NA PROPORÇÃO 
DE 1/40 DE ÁGUA. PARA LAVAGEM DE CHASSIS DE AUTOMOTORES. 50 L 	 REAL	 2	
       108,00 	             216,00 
23	 UND	 8	 REAL R-15 CONCENTRADO, NA PROPORÇÃO DE 1/40 ÁGUA  
VEICULOS. 50 L	 REAL	 2	          55,00 	             110,00 
					            6.771,55 
VALOR DO CONTRATO	 VALOR DO TERMO ADITIVO	 VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 44.188,30	R$ 6.771,55	 R$ 50.959,85
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não abrangidas neste 
Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
São Jorge do Patrocínio-PR, 18 de SETEMBRO de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE tapejara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 004/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 119/2017
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação Chamamento Público nº. 004/2017, visando ao Credenciamento para contratação 
de Pessoa Jurídica da área da saúde para prestação de serviços de: Médicos em Clínica Geral, Enfermagem e 
de Técnicos em Enfermagem, em regime de urgência e emergência, junto ao Pronto Atendimento do Município de 
Tapejara/Pr, com os requisitos mínimos exigidos no Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 09 de outubro 
de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação 
e Compras. Tapejara/PR, 19 de setembro de 2017. Presidente da Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022 - e-mail: licitacao2006@hotmail.com
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 89/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório nº 174/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 
de 04 de Janeiro de 2017, sobre o Processo de Licitação nº 89/2017, que tem por objeto: AQUISIÇÃO (EXCLUSIVA 
AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS) DE CALCÁRIO, SUBSTRATO E FERTILIZANTE,  A SER SUBSIDIADO A 
PEQUENOS PRODUTORES DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor das empresas abaixo relacionadas, tudo conforme o constante 
no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
COOPAT - COOPERATIVA DE PROD. RURAIS DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO 
MERCOSUL COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS E CONFECÇÕES EIRELI - EPP
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 20/09/17
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO


